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EDITAL DE PRETENSA CONTRATAÇÂO DIRETA

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO ilo. 000065/2025
DTSPEilSA tf. 't92025
Fundamentação: CO BASE NA Lei 11.133,ã121, An. 75, Il (PNCP)

Decroto tluniciFl nô. 032ÍmZ3

O ilUNlCiPlO DE CATOTÉ OO nOCU, lnscrito no CNPJ N' 09.067.562J0001-27, com sede na Praça Sérgio Maia,66, Centro, Catolé do
Rocha/PB, CEP 58.884400, por intermédio do Setor de Licitaçâo, toma público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento

ilenor Preço Por ltôm, nos termos Lei 14.133/2021, Art, 75, ll (PNCP) e Decreto l\4unicipal n0. 00322023, e as exigências estabelecidas
neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos. objetivando obter a melhor proposta, obseívadas as datas e horários
discnminados a seguiÍ:

DATA LriiüTE PARA PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCUilET{TAçÁO: DtA 20/0í2025, ATÉ ÀS í2:00 HORAS.

nrrenÊrcn oe xonÁnro: xonÁnto oE BRASILIA.DF

ENDEREço ErÊTRôNrco PARA coNTAÍo Ê ENvto DE DocuMEr{TAÇÃo euANDo soltctTADo:
E- mail para envio de documentação compl ementar solicitada: licitacao@catoledorocha.pb qov.br

LINK DO EDÍIAL: htlpsr//www.catoledorocha.pb.qov.br ou www.pncp.qov.br

í.0 - tD OBJETO:
1.1 Consütui objeto destâ Chamada Publica SoÍviço na locaÉo dê Caminhão tlunck Com braço hidÉulico articulado com um gâncho
ê cêsto aóÍ€o duplo, op6râdo in loco poÍ pÍofissional erpêchlizado, para atendêí e3 &maÍrdâs dar Sêcíetarias deste ilunicípio.

1.2 ComÉem este Edital, além das condiçoes especificas, os segulntes documentos
1.2.1 - ANEXo r - TERMo DE REFERÊNCIA;
1 ,2,2 _ ANEXO II _ IVODELO DE PROPOSTA;
1.2.3- ANEXo ilr - MoDELo DE DECLARAÇôES;
,1 

,2,3 . ANEXO IV - IUODELOS DECLARAÇÕES DIVERSAS;
1,1,4 - ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO.

2.0 - Dos REcuRsos oRçAilEr{TÁRos:
2.'1. As despesas deconentes desta Serviço na locaçãl de Caminhão Munck Com brâço hidráulim aÍiculado mm um gancho e cesto aéreo
duplo, operado in loco por profissional especializado, para atender as demandas das Secretanas deste l\,íunicipio., na classifcação abaixo:

FPM/FMS/FMAS e Outros;

04.122.N02.2002 - Manut. do Gabinete do Prefeito;

04.122.0003.2003 - Manut. da Secretaria Municipal de Administração;

04.123,0005.2006 - Manut, da Secretariâ Municipal de Finanças;

04.121.0038.2269 - Manut. da Sec. Municipal de Planejamenlo e Gestâo;

12.361.0011.2013 - Manut. do Ensino Fundamentali
12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. lnÍantil Creche - Rec. Póprios;
12.395.0008.2222 - Manut. dâ Educ. lnÍantil - PreEscoÍar - Rec. PrópÍios;
10.302,0017,2040 - Manutençào dos Serviços de Saúde;

10.122.0017 .2095 - ManutenÉo do FMS;

10.301 .0017.2096 - Manutençáo do CAPS;

10.301,0017.2126 - Manúençâo do CER ll;
10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da Familia;
10.302.00í 6.2097 - Manú. do S{MI,J

10.302.0016.2379.2379 - Manut. da Átenção Especializada em Saúde;

08.244.m.20.2054 - Manut. dos Serviços dê Assbt. Social;

08.243.0026.2236 - Manut. do Conselho Tutelar/Arte de Viver e Ouúos;
08.122.0020.2093 - Manutenção do FI\4AS;

08.122.0020.2106 - Manut. do BL da Prot. Social Esp. e Media Compl. - CREAS;

08.122,0020.2108 - Manut. do BL da Prot. Social Básica;

A8.244.0020.2092 - Manut. do BL da Gestão do Prog. Bolsa Familia - IGDBF;

08.244.0020.2241- Manut. do BL da Gestão SUAS - IGD SUAS;

08.244.0020.2309 - Manut. do BL Gestão Prog. Aux. Brasil e Cad. Único IGDPAB;

Praça Sérgio lraia, no 66, centro, Catolé do RochaPB, CEP 58.884000
Telêíono: (83) 34,11.1383 - e,mail: licitacao@catolodoíocha.pb.goy.br
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08.244.0020.2312 - l\4anut. Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS;

13.392.0013.2029 - i/anut. das AtÍvidades Culturaisi
27 .812.0012.2028 - lvanut; das Atividades Esportivas e de Lazer;

15.452.0034,2069 - lVanut. da Sec. de ObÍas e lnÍrâestruturâ;
20.60ô.0007.2007 - Mânut. da Sec. de Agricuftura, Rec. Hidricos, lnd, e Comercio;

26.782.0M2.2343 - Manut. das Ativid. Da Sec. de Transp. e Mobilidade Uíbana;

04122.0044.2397 - Manut. da Sec. Municipalde Pollticas Públicas e Gestão Govemamentalj
339039.00 - Oufos Servbos de Terceios - PJ;

339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

3.0 - DO VALOR ESTIiIADO:
3.1 - O valor global estimado para confatação será de R$ 55.197,50 (Cinquenta e cinco mil, cento e noventa e sete reais e cinquenta
centavos),

r.0 - DAs coNDrçôEs DE pARTrcrpAçÂo:

4.1 - O pÍocêsso sêrá procGsado para a doyida contratâçâo diretâ akeváe do oispensa na FORIIA PRESENCIAL, em Gonformidade
com o Lei 1/1 1$f202Í, AÍt. 75, n PNCP), na fornu Ínica, coníoÍmô rôgülamontado atravó. do D€cÍ6lo n0 0íU2023, om sêu aú 27, §
ío ê § ?, com publhaçâo de editrl, obedecendo todoe o! prezos legals, obietlyando a ampla concorÍáncla do referido processo.
4.2.Nâo podêrão participar os interessados:
4.2.1.Que náo atendam às condi@ deste Edital e seus anexos;
4.2.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expíessos para receber citaçâo e responder administraüva
ou iudicialmente;
4.2.3.Que estejam sob falência, coflcurso de credores, conmrdata ou em processo de dissoluçao ou liquidação;
4.2.4.Proibidos de participar de licite@ e celebrer contÍatos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.2.5.Cui0 estatuto ou contÉto social não incluiro objeto destâ licitâçáo; e
4.2.6.Que se enquadrem nas vedaçoes previstas no Art. 14o, daLei 14.133121.

4.3.O presente Editâl ntu possibilitará a participaçáo das pessoas fÍsicas.

5.0 - pERÍooo PARA ENvro DA DocurENTAçÂo DE HABTLTTAçÂo E pRoposTA DE pREÇo:

5.1. A pÍesente CHAMADA PUBLICA tuara ABERTA APÔS UM PERíODo DE 3 (üês) dia ÚTEIS, a partiÍ da data da divulgaÉo no site, e
os respectivos envêlopes contendo documentaçâo e pmpostas deverâo ser protocolados no sêtor de prDtocolos do ORC e quando solicitados
encaminhados ao email: licitacao@catoledoíocha.pb.gov.br ou mediante o setor de licitação, prefeÍencialnrente íazendo reÍerencia a
DISPENSA,
5.1.1 A documentação necessáÍia para o protocolo dos envelopes de documentaçâo e propostas são: Cartâo de CNPJ; requerimento
preenchidomm nome e qualiÍicaçáo da licitante interessadaem 02 üase cópiados documentos do portador responsável pela documentação.
Cada envelope devêrá conteÍ identiÍicação do interessâdo, mníorme sêgue:
ENVELOPE 0í: PROPOSÍA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA.PB
DISPENSA 019/2025
INTERESSADO:

CNPJ:

ENVELOPE 02: DOCUMENIAÇÃO DE HABILITAÇÁO 
.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA.PB

DISPENSA 019/2025
INTERESSADO:

CNPJ:

5.1.2 Limite para Apresentaçáo da PÍoposta de Preços: 20 / 05 / 2025 até às 12:00h

5.1.3 Os FomecedoÍes inteíessados, após a diwlgaçao do aviso de cofltrataçâo diráa, encaminhará, poí pÍotocolo, no setor de prolocolos

doORC,apmposiacomâdescÍiçáodoobjetoofertado,quandoÍorocaso,eopreço,atéadataeohoÍáÍioestabelecidospaÍaapÍesêntação
da documentação junto ao procedimento, devendo, ainda, apresentaÍ declara@es com âs seguintes informa@s:
| - o enquadramento na condição de micÍoempresa e empÍesa de pequeno poÍte, nos teÍmos da Lei Compbmentar n0 123, de 2006, quando

couber, assinado por pmfissional contábil habilitado e regularjunto ao CRC de sua jurisdição;

5.1.3.'1 A Propostâ de preço deverá ser apresentada coníorme modelo constanle no Anexo ll deste Edital.

5.1.3.2 As propostas de preço que não esüverem em consonância com as exJgêncras deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela

dêsclassificaçâo.
5.1.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários/hbs, constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor esüpulado
pela admioistraçâo.

Praqa Sórgio llala, no 66, centÍo, Catoló do Rocha-PB, CEP 58.884m0
Íelefooe: (83) 34,111383 - Êmail: licitaca@calolodoíocha.pb.gov.br
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5.2 - Os documentos necessários à habilitaçâo deverão seÍ enviados via envelope concomitantemente a proposta, protocolado no setor de
protocolos do ORC, até a data e horário definido no edital, a sabeÍ:

6.0.DA HABTLTTAçÃo
6.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para dernonstrar a capacidade do licitente de realizâr o
objeto da licitaçáo, serão exigídos para ltns de habilitação, conÍorme as dísposi@s dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133121.

6.'1.1. Pedimos por gentileza, que emita e anexe a Consulta Consolidâda de Pessoa Juridica expedida pelo Tribunal de Contas da
Unrão, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço elelrônico: www.tcu,gov.br.

6.2.Os licitentes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens â seguir, para fins de
HABILITAÇÃo.

s.l.p:ssoa lunÍorcl:
6.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacionel da Pessoa Jurídica - CNPJ.
6.3.2.Pov4 de inscfiÉo no cadastro de contribuintes municipel, relatvo à sede do licitante, peÍtinente ao seu Émo de atividade ê
mmpatível mm o objeto contÍatual.
6.3.3,N0 caso de empreúrio indivídual: inscÍiçáo no Registro Púbiico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor lndividual- MEI: CertiÍicado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja ac€itaÉo íicará condicionada à veriÍica$o da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de
sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal- SLU ou sociedade idenfficada como empresa individual de responsabilidade
limitada - LTDA: inscriÉo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sedê, ecompanhada de documento mmprobatóÍio de seus adminisfadores. No caso de sociedade simples:
inscriÉo do ãto constitutivo no Regístro Civilde Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhade de documento mmprobetóÍio
de seus administradoÍes. No caso de flial, sucursal ou agência de sociêdade simples ou empresária: inscriçàl do ato constitulivo da
filial, sucuÍsal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil da Pessoas Juridicas ou no
Registro Público de Empresas Mercântis onde tem sede a matriz. Em se hatando de sociedade empresáriâ estrângeira mm afuação
permanenle no País: decreto de autoízação para luncionamento no Brâsil, Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem
deveráo estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respêctiva, cópia dos documentos pessoais do titular/socios.
6.3.5.Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de ceÍtidâo expedida coniuntarnente pela

Secretariâ da Receita Federal do Brâsil- RFB e pela Procuradoriâ-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, reíêrente a todos os cÍéditos
tributários Íêdêrais e à DÍviíla Ativa da Unifu - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos teÍmos
da Poítaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Rêcêita Federal do Brasil e da Procuradora4eral de
Fazenda Nacional.

6 3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercicio contrata
ou concore, mediante apresêntação de certidâo negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.

6.3.7.Comprovação de regulaÍidâde reláiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo
Certrficado de Regularidade fomecido pela Caixa Econômica Fedenl.
6..3.8.Prova de inexistência de débitos inâdimplidos perante a Justiça do TÍabalho, mediante a apÍesentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, âpÍovade pelo Deseto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943.

6.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito enos em trabalho notumo, insalubre ou pengoso e nem
menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a paÍtir de quatoze anos, na condição de aprendiz, nos

termos do Art. 70, lnciso Dülll, da Constituipo Federal, conforme modelo - Anexo ll.

6.3.10.Declaraçáo do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta êconômice compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos dire(os trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inftalegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conÍorme
modelo - Anexo lll.
6.3.1 l.Certidão negativa dê feitos sobre falê0cia expedida pelo distribuidor da sede do licrtante, no máximo 30 (tÍinta) dias da data
prevista para abeítura das propostas.

6.3.12. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satsfalório, de atividade igual ou asseÍrElhada ao objeto da licitação,

Íeita através de atestado fomecido por pessoajuridica de dkeito público ou pÍivado, comprovando ter no mínimo 03 anos dê experiênoa
em extênsão rural.

6.3.13.ComprovaÉo do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:

6.3.13.1.DeclaraÉo dê ciência dos termos do Edital;

6.3. 1 3,2, Declaraçtu de inexistir Íato impeditivo;

6.3.13.3,Declaração de náo possuir no quadro societârio servidor da ativa do ORC;

6.3.'13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;

Praça SéÍgio llaia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
Telêfons: (83) 34,f1í383 - s,mail: licitaca@cáolodorocha.pb.gov.br
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6.3.13.5.Declaração de cumpriÍnento da reserva de cârgo para deíiciente ê de acessibilidade;

6.3.13.6.Declaração de cumprirnento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e

6.3.13.7.Declaração de observância do limite de contratação com a Administraçao Pública.

7.0 - DO PAGAITIETiTO:

7.1 . O pagamento poderá ocoírer em até 30 (trinta) dias, após a efetiva execuçáo ou efltrega dos produtos, mediante apresentaçâo de nota

fiscal e aús atesto do setor competênte, nos termos da Lei Fedeíal no 14.133n021.
7.2. Para realizaçin dos pagamentos, o licitante vencêdor deverá manter a egularidade fiscal apresentada durante procêsso dê habililâção;

8.0 - DAS DrsPostçôes oeus:
8.1. Poderá o Municipio revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse
públi€!, decoÍÍente de rato superveniente, devrdarnente justificado.

8.2. O Municipio deveÉ anular o presenle Edital da Chamada Pública, no todo ou em parle, sempÍe que a@ntecer ilegalidade, de oíício ou
por provocaçâo.

8.3. A anuleçâo do procedimento dê Chamada Pública, não geÍa direito à indeniz4ão, ressalvada o disposto no paíágraÍo único do art.71
da Lei Federal no '14.133/21.

8.4. Apôs a fase de classificação das pmpostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motrvo justo decoíente de Íato superveniente e
âcêito pelo Município.

Calolé do Rocha/PB, 14 de maio de 2025

JORGE BANDEIRA DA SILVA
Diretor Geral de Lici'taÉes

PÍaça liêígio Maia, n0 66, centro, Calolé do Roch&P8, CEP 58.88+000
Íoletone: (83) 34,1't.í383 - e-mail: licitsca@cáoledorocha.pb.gov.br
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ANEXO I

D|SPENSA DE VALOR COM BASE NO LEr 14.13:y202í, ART. 75, lt (pNCp)

TERtúo oE REFERÊNCrA

1.O.DO OBJETO
Serviço na locaçáo de Caminhão Munck Com br@ hidÉulico aÍticulado com um gancho e cesto aéíeo duplo, operado in loco por pÍofissional
especializado, para atender as demandas das S€cÍetarias deste Municlpio.

2.(}.JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contrataçãol
2.1.1. O Municipio catoleense, busca uma contrataçáo de locação de 01 Caminháo Munck com braço hidrâulico, que se faz nêcessário, para
atender demandas das SecÍetarias Municipais, espeoaimente a de obras e infraesfutuÍa e da SecÍetaÍia de Cultúra e TuÍismo na EalizaÉo
de eventos, visto que a Edilidade não dispoe de máquinas com lal especiÍicaçÕes, para sêr utilizado principalmente na manutençáo de
iluminação de vias públicas, movimentaçâo de objelos pesados, como, montagem e desmontagem de estruturas ê tambêm para espaços
mais restritos, movimentação de objetos, produtos ou serviços com grau operacional manual, reduzido. Sêrá realizede contBtaÉo dhêta
atravás d€ Dispênsa na forma presencial, êm confoÍmidado côm o aú 75, inciso lll, e) da Lêi n0 '14.'133/202'1, na foÍma fisica, coníorme
regulamêntado atravás do oecreto no 03212)23, om seu aÍt.27, § í0 e § 2, com publicação dê êdital, ob€dêcondo todos os pÍaros
legais, objetivando a ampla concorrÉncia do reÍerido procerso.

3.0.DO SERVIçO
3.1.4s caracteristicas e especificaçoes do objeto da referida cont ataÉo são:

Item - Código - Descrição

1 - 0044712 - Senip na locaçâo de Caminháo Munck Com braço hidráulico articr.rlado com um gancho e
cesto aéreo duplo, operado in loco por profissional especializado, com poder de realizaÍ a montagem e
desmontagem de estÍufuras e cargas e decargas de equipamentos e maquinários, além de moümontar
cargas com lançadoÍ e extênsor se necessário de 1m até 12 metros de altura ou avanço.

Unidade Quanüdade

Horas 250

4.O.DO TRATAÍÚEI{TO DIFERENCIADO PARA ÍUE/EPP

4.l.Salientase que na reÍerida contÍataçto, seíá concedido o tratamento diferenciado e simpliÍicado para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos termos das disposi@s contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 1232006, visto estar presente a condiçao
previstâ no inciso lV, do Art, 49, do mesmo diploma legal: Licitâqâo inexigível - Lei 14.fi3m21, Art, 75, ll (PNCP); Decreto Municipal n0

03212023.

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaiquer fomecedor ou píestador de seNiços ou executante em potencial que se
enquadre nos requisitos da norma para as hiÉteses de Dispense, exclusivamente para as l\ricmempresa, Empresa de Pequeno Porte e
Equiparados, nos termos da legislaçao vigente.

s.(l.DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATAITTE
5.'l.Efetuar o pagamento relatrvo ao objeto mntratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do Íes?ectivo mntrato ou outÍos
inslrumentos hâbeis.
S.2.Pmporcionar ao Contratado lodos os meios necessários para a fel exeo-rção do obieto da presente contratação, nos teÍmos do
mnespondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irÍegularidade encontrda quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa fiscalizaçáo, o que náo exime o Conúatado de suas responsabilidades pacfuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em mmpetibilidade com o objeto da contÍa@, as disposi@s dos Arts. 115 a 123 de Lei 14.133/2í.

6.0.DAS OBRTGAçOES DO CONTRATADO
6.'l . ResponsabilizaÊse por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislaçâo Íiscâ|, civil, tributária e tÍabalhista, bem como por todas as
despesas e compmmissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do obJeto mntÍatado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alteraÉes, imperíeiçoes ou
quaiEuer lnegulaÍidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somentê epôs o recebimento
ou pagamento.

6.3.Não fansfenr a outrem, no todo ou em paíte, o objeto da contÍataçáo, salvo mediante prévia e expressa autorização do ContÍatante.

PÍaça SéÍgio ilaia, n0 66, cêntÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
TCrío.le: í83) 341í.1383 - r.auilr li.I.c.oocrd.dôroch..pb.rov.br

PROCESSO AoM|IilSTRAT|VO No. fim065/2025
DtSPENSA N0. 19/2025
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6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outÍos instrumentos hábeis, em compaübilidade com as obrigaÉes assumidas, todas es
mndiçoes de Íegulaídade e qualificação exigidas no Íespeclrvo processo de mn@o direta por Dspensa, conÍoÍme o caso, apÍesentando
ao Contratante os documentos necessáÍios, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscel coÍÍespondente à sede ou filial da empÍêsa que eÍêtivemente eprssentou a doqrmentaçâo de regularidade e
qualificação exigidas quando da instrução do reÍerido processo de contratação direta.
6.6.ExecutaÍ todas as obrigaçtes âssumidas sempre com observância a melhor técnica vigêntê, snquadrando-se, rigoÍosamenle, dantÍo dos
pÍeceitos legais, normas e especificaÉes técnicâs conespondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contraÉo, as disposi@s dos Arts. 115 a 123 dal.ei 1413A21.

r.o.Dos PRAzos E DA vrcÊHcra
7.1.O prazo máximo para a execução do obleto destr contratação e que admite pronogaçâo nas condi@s e hipoteses previstas na Lei

14.1332í. está abairc rÍdbado e será consrdeíado da assinatuÍa do Contrâto ou equivabnte:
7.1.1.lnicio: 00 (zero) dias;
7.1 .2.Conclusão: 02 (duas) horas.
7.2.A vigência da presente contratação seÍá determinada: até o final do êxeÍcício financeiro de 2ü25, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de 4uste; podendo s€r pronogada, nas hipoteses e nos termos dos Arb. 105 a 114, da Lei 141$n1.

8.(},DO REAJUSTAMENTO EM SEI{TIOO ESTRITO. REÀ'USTE
8.1.0s preços contratados sâo fixos e irÍeajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediantê solicitaçâo do Contratado, os preços poderão sofíeÍ reajuste apôs o intenegno
de um ano, na mesma proporção da variaçâo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obÍigaçôes iniciadas e concluidas após a ocorÍência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsEuentes ao primêiro, o interÍegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeims do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do indace de reaiustamento, o Contratante pagará ao Contretado a impoÍtância calculda pela última
vadação conhecida, liquidando a diÍerença mírespondente tão logo seja divulgadoo indice deÍinitivo. Fica o Contíatado obÍigado a apresentar
memória de úlculo referente ao reajustamento de preços do valoÍ remanescente, sempÍe que este oconer.
8.5.Nas aíeriçoes finais, o índice utilizado para íeajuste será, obrigatoÍiamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estâbelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de quahuer forma não possa mais seÍ utilizado, serâ adolado, em
substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislaÉo então em vigor.

8.7.Na ausência de previsâo legal quanlo ao indice substituto, as partes êlegeÍâo novo índic€ oÍicial, para reajustamento do preço do valoÍ
remanescente, por meio de teÍmo aditivo.

8.8.0 registro da variaçâo do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para respostâ ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-linanceiro, quando foro caso, será dê até um mês, mntado
da data do fomecimento da documentaçâo comprobatória do íato imprevisivel ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposiÉes dos Arts. 124 a 136, da lei 14.133n1.

g.(}.DO PAGA}IENTO
9.1.0 pagamento será realizado mediante pÍocesso regular e em obsêrvância às normas e procedimentos adotâdos, bem como as
disposi@es dos Arts. 141 a 146 da Lêi 14j33m, de seguinte maneira: Para ocoÍrer no prazo de trinta dias, contados do período de

adimplemento.

10.0.0A vERrFrcAçÃo DA euALrFrcAçÂo TÊcNrcA E EcoNôNtcGFlNAIitcEtRA
10.1.Se necesúria a verficaçâo da qualiÍicação técnica e econômico-financeira do liotante, a documentação essencial, suficiente para

comprovar as reÍeridas capacidades, sêÍá ÍêstÍila aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.1$Z, respeclivamente,
'l0.2.Salienta-s6 que a documentação relacbnada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.13321, para dêmonstrar a capacidade do licitante de realizar

o objeto eventualmente pactuado, divilida em habilitação jurÍdica; qualificaçáo técnicepÍofissional e técnicooperacional; habilitaFes fiscal,

social e trabalhistat e habilitaçao econômico-financeira; poderâ seÍ dispensada, totalou parcialmente, nas contrataçoes em valores inferiores

a um quarto do limite para dispensa de licitaçâo para compras em geral, conforme as disposiçôes do Art. 70, do mesmo diploma legal.

,í.0.0o cRlTERto DE ACETTAçÀO DO OBJETO
11.'l.Executada a presente contÍatação e observadas as condi@s de adimplemento das obrigaÉes pactuadas, os procedimentos e

condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerâo, mnÍorme o caso, às disposiçles do Art. 140, da Lei 14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisóIio, se dará pel6 partes, quando veriÍicado o
cumpÍimento das exigências de caÍáter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaÉo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de

recêbimento deÍinitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apênas aÉs o decurso do prazo de observaçáo ou visloria, que mmprove o

atendimento das exigênc.ias contÍatuais, não podendo esse pÍazo ser superior a 90 (noventa) dias. salvo em casos excepcionais. devidamente

lustiíicados.

Praça Sérgio Meis, n! 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.EE4000

Tolefono: (831 344í-1383 - €-mail: licitacâo@catoledoÍocha.pb.gov.bÍ
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í2.0.00s pRocEorMEt{Tos DE FrscALtzAçÃo E GERENC|AÍúENTo
12.1.SeÉo designados pelo Cont,Etante representantes com aúibuiçoes de Gest r e Fiscal do con[ato, nos termos do AÍ1. 1'17, da Lei
'14.133/21, especialmente para a@mpanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistêncie ê subsídio de inÍormaÉes pertinentes a essâs atÍibuiÉes.

í3.0.DÂs sAr{çôEs ADirr{rsTRÂTtvAS
13.1.0licitante ou o Contratado seÍá responsabilizado administÍetivamente, facultada a defêsa no prazo legaldo interessdo, pelas infrações
previsEs no AÍt. 155, da Lei 14.13321 e serão aplicadas, na forma, condiçÕes, regras, prazos e procedimenlos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diplomâ legal, as seguintes sanÉes: â - advertência aplicada exclusivamente pela inÍÍaçâo administratrva de dar câusa à
inexecução parcialdo contrato, quando não se juslrficar a imposiçfu de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zem virgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injusttÍicado na execu@ do obieto da contrata@; c - multa de 10% (dez
por cento) sobÍe o valor do mntrato poÍ quahuer das infÍqÕes adminiskativas previstas no ÍefeÍido AÍt. '155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Adminishação Pública direta e irúketa do ente redeÍatvo que tiveraplicado a sançâ0, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infra@s administrativas previslas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reíerido AÍt. 155, quendo não se justiÍicaÍ
a imposiçao de penaljdade mâis gravei e - declaÍaçáo de inidoneidade paÍa licitar ou contrataÍ no âmbito da Administíação Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo pÍazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraFes administrativas preüstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xlldo caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçôes âdministrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vlldo caput
do mesmo artigo que justlfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção reíerida no § 40 do referido Art, 156; f - aplicaçao
cumulada de outÍas sançôes preústas na Lei 14.133121.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devidâ não for recolhido no prazo de 15 diâs aÉs a comunicação ao ContÍatâdo, será
automaticamente descontado da pnmêira parcela do pagamento a que o Confatdo vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

1,í.(l.DA COi,IPENSAçÂO FINANCEIRA
14. í.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos teÍmos deste instrumenlo, e desde que o Contratado não tenha conconido de alguma
Íorma para o atraso, será admiüda a mmpensa@ financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a deta corespondente
ao eÍetjvo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do akaso no peamento serão calculados com utilização da
seguinte fóÍmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moÍatórios; N = númeÍo de dias entre adata pÍevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo
TX = percentualdo IPCA-IBGE acumulâdo nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pêlo Govemo Federalque o
substilua. Na hipótese do reíerido indic€ estabelecido para a compensação finaítcFJiÍa venha a ser eíinto ou de qualquer foÍma não possa
mais ser utilizado, seÍá adotado, em substituiçâo, o que vier a ser deteÍminado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, _de _ de 2025

Adeildo Evangdicta de Sá
Secretário Municipal de AdministÍação

Praça Sérgio aia, no 66, centro, Cdolé do RochlPB, CEP 58.88/L000
ÍelêÍonê: (83) 3/g1.1383 - ê'mail: licitaca@catolêdoíocha.pb.gov.br
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Prezados Senhores,
Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta mnÍorme abaixo:

Item - Codigo - Desuiçao Unidade

1 - N44712 - Serviço na locaçAo de Caminhão l\,íunck Com braço
hidráu{ico aÍticulado com um gancho e ceslo âéreo duplo, operado in

loco por profissional especializado, com poderde realizar a montagem

e desmontagem de esüuturas e cargas e decargas de equipameãlos Horas

e maquinários, além de movimentar cargas com lançador e extensoÍ

se necessário de 1m até 12 metros de altura ou avanço.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:

CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados banúrios do pÍoponente para Íins de pagamento:

Bânco:

Conta:

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponenle

oBSERVAÇÃO: a píoposta deverá ser elaborada em pap€l timbrado do proponente

DIRETORIA GERAL DE

LrcrrÂçôEs

Quanüdade Vlr. Unit. Maximo Vk. Total

250

ls
PROCESSO ADÍIIN|STRATIVO No. 00006í2025
D|SPENSA N". 19/2025

REFERENTE: DISPENSA No, 19/2025

OBJETO: Serviço na bcaçáo de Caminhao Munck Com braço hidraulico articulado com um ganclp e cesto aéreo duplo, opeÍado in loco poÍ
proÍissional especializado, para atender as demandas das SecretaÍias deste MunicÍpio.

Praça Sérgio lraia, no 66, centro, Catolé do Roch&PB, CEP 58.88&000
Telefone: (83) 34411383 - e-mail: licitacao@catoledoÍocha.pb.gov.bÍ

ANEXO II

PROPOSTÂ

pREFEITURA i4uNtcrpAL DE cAToLÉ Do RocHA - pB.
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ANEXo ill- r/0DELos DE DECLARAÇôES

0tsPENsA No. 19/2025
pREFETTURÁ r\IUNlctpAL DE cAToLÉ Do RocHA

rXUFUÍ\Eí\ I E

CNPJ:

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.í33, de 2021.

O pÍoponentê acima qualificado, sob penas da Lei e em cumpímento do disposto no inciso Vl do ert. 68 da Lei n0 í4.133, de 2m1 (Não

emprega meno0.

2.0 - DECLARAÇÁO de superveniência de Íato impeditivo no que diz respeito a parlicipâçâo nâ licitaçãô.

Conforme exigência contida na Lei 14,133/21, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, a inexistência de fato

impeditivo para liotar ou contratar com a Administração Pública.

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigentê,

consoante Art. 93, da Lei Federaí n0 8.213, de 24 de julho de 'í991, para pessoa com deficiência ou para reabiÍitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionáno da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condiÉes do coÍrespondente instrumento convocatôrio.

O proponente acima qualificado declarâ ter o pleno conheeimento e aceitação dâs regras e das condiçoes gerais da contrataÉo, constantes

do procedimento.

Local e Data

NOI,4E/ASSI NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÔES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO

PÍâsa Sérgio lúaia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.88+fi,0
Tel€fone: (83) 34,1íí383 - *mail: licitacao@caloldorocha.pb.gov.br
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ANÊxo Iv - DECLARAçÔES DIVERSAS
REFERENTE: DISPENSA tf. 19f2025
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA - P8
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ün2

PROPONENTE
CNPJ:

,.9 . p5çL/qRAÇÃO do ciôncia dos tormor do Edital.
O proponente acima qualiÍicâdo, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condiçoes contidas no Edital e seus anexos.

2.9 . 96gLlnAçAO do incrirür hto impediüvo.
0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a pÍesente data fato impediüvo no que diz respeito à
habilitação/partjcipaçâo na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de inÍormar ocoÍrências posteriores.

3.0 . DECLARAçÂO de não possuir no quadro societáÍio BervidoÍ da ativa do órgâo,
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor
efetjvo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Catole do Roda, como também em nenhum ouÍo órgão ou enüdade a
ela vinculada, exercendo funÉes técnicas, gerenciais, cornerciais, administrativas ou societárias.

1.0 . DÉCLARAçÃO d6 náo uülizar tÍabalho degradante ou forçâdo.
O proponente acima qualifnado, declaÍa sob as penas da Lei, que nâo possui em sua câdeia pÍodutiva, nos termos do AÍt. 10, lncisos lll e
lV, e do Art. 50, lnciso lll, da Constituiçâo Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.6 . p6gLÀRAçÃO dê clmprimênlo da reserva de cargo para deÍicienle e de acessibilidade,
O proponenle acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumpÍimento da r€serva de cargo prevista na norma vigente,
mnsoante Art. 93, da Lei Federal n0 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa mm deficiência ou para reabrlitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

t.O - pggLÀRAçÂO de cumpÍimênto do! rsquisitos para a habilitaçâo ê da pÍoporta.
O pmpcnente acima qüalficado dêclaÍa, sob as pênas da Lei, que cumpre os requisitos paÍa a habilit@; e a @nÍormiiJâde de sua proposta

com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 . DECLARAçÂO de oboervância do limits de contrataçao com a Adminisfaçâo Públlcâ.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de miqoempÍesa ou empresa dê pequeno porte, no píesente

anocalendário, ainda não celebrou contratos com a Adminiskaçáo Pública cujos valores somados extrapolem a recêita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como EPP, nos terÍnos do Art. 40, §§ 20 e 30, da Lei 1Lj33121.

Local e Data

NOME/ASSINATUFJúCARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaração deveÍà seÍ elaboradâ em papel timbrado do proponente

Praçâ Sérgio lúaia, n0 66, cenlÍo, Catolé do Roch+PB, CEP 58.E84400
Íeleíon€: (83) 344í1383 - e-mail: licitaca@catoledoÍocha.pb.gov,br
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At'lExo tv

MODELOS DE DECLARAÇÔES - de não empregar menor e que a proposta compreende a integralidade dos @stos

02J02

REFERENTE: D|§PENSA N". 192(125

PREFEITURA IúUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA . PB

PROPONENTE

CNPJ

,.0 . gEgLi\R/AçÁO dô náo finpÍogâÍ m.nor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega rnenor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualqueÍ trabalho, podendo exislr menor, a paÍtir de quatoee anos, na condiçâo de aprendiz
nâ Íorma da legislaçâo vigente; em acatamento às disposiçÕes do Art. 70, lnciso )(xxll, da Constituiçâo FedeÍal, acÍescido pela Lei Federal

no 9.854, de 27 de outubm de 1999.

2.0 . DECLARAçÃO que a proposta econômica compreênde a integralidade dos custos.
O proponente acima qualiflcado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos paÍa

atendimento dos direitos tÍabalhistâs assegurados na ConstituiÉo Fêderal, nas leis trabalhislas, nas normâs infmlegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos temos de aluslamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaraçã: deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

Praça Sérgio Ítlaia, nô 66, centro, Catolé do Roch&PB, CEP 58.8,84000

Tolsfonê: (83) 3441.1383 - B,mail: licitaca@catoledoÍocha.pb.gov.bÍ
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ANEXO V ÍíINUTA DO COIITRATO

DISPENSA I{". í912025

PROCESSO ADÍIINISTRAÍÍVO NT. 00006512025

CONTRATO t{o: ....i...-OGL

TERMo DE coNTRATo QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO

ROCHA E .,,,.,,.,, PARA EXECUÇÁo DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORII/A ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeiture Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sergio Maia, 66 " Centro - Catolé

do Rocha - PB, CNPJ no 09.067.5620001-27, neste ato repÍesêntadâ pelo PreÍêito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado,

Agrônomo, residente e domiciliado na Fazenda Sâo Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n0 768.898.07472,
Caíteira de ldentidade n0 1.336.689 SSDS/PB, dorâvante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado

- ..., CNPJ n0 ........., neste ato representado por.... residente e domiciliado na CPF no.........,

Carteira de ldentidade no ,,,,, doravante simplesmente CONTRATADO, decidirem as partes contratentes essinar o presente contrato,

o qual se regerá pelas cláusulas e condi@es sêguintes:

cúUsUI.A PRII,IEIRA. DoS FU}IDAÍIIENToS:

Este contrâto decone de licitação modâlidade DISPÊNSA No. 19/2025, processada nos termos da Lei Fedenl no 14.133, de 1o de Abril

de 2021; Decreto Municipal no 03212023; Lei Complementar no 123, de 14 de Oezembro de 2006; lnstrução Normatrva no 73

SEGES/ME, de 30 de Selembro de 2022; e tegislaçin pe,linentê, consideradas es alteraçoês posteÍiores des reíeÍidas noÍmas, às
quais os conlratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste confato,

CúUSULA SEGUNOA. Do oBJETo:

0 presente contrato, tem por objeto: Seryiço na locaçao de Caminhão Munck Com braço hidráulico articulado com um gancho e cesto

aéreo duplo, operado in loco por profissional especializado, para áender as demandas das SecretaÍias deste Municipio.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condi$es expressas nesle instruÍnento, proposta apresentada,

especiicaçoes técnicas conespondentes, processo de licitação modalidade Dispensa no 1912025 e instru@es do Contratante,

docuÍnentos esses que ficam fazendo panes integrentes do presente contÍato, independente de tmnscliçtu.

CúUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:

O valor total destB contrato, a base do pÍeço proposto, é de R$ ... (...).

cúUsuLA QUARTA. DO REAJUSTAIIET{TO ETI SENTIDO ESTRÍTO - REÀIUSTE:

Os preços contratados são fxos e ineajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e Ínedientê solicitaçâo do Contratado, os preços podereo soÍrer reajuste apos o intenegno

de um ano, na mesma proporçâo dâ vaÍiação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orpmento
estimedo, exclusivamente para as obngações iniciadas e concluidas apos a oconência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍÍegno minimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reaiuste.

No caso de atraso ou não divu§açà: do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela

última variação conhecida, liquidando a diferença mnespondente tão logo se.ia divulgado o indice deÍinitivo. Fice o Conlratado obrigado

a apresentâr mêmória de cálculo referente ao reejustamento de preços do valoÍ íemanescentê, sempre que este oconer.

Nas aÍençÕes Íinais, o indice utilizado para reajuste será, obngatoriamente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extjnto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,

em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela legislação entâo em vigoÍ.

Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de ternn aditivo.

0 registro da vaíação do valor contrafual para fazer face ao reâjuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelêcimênto do equilibno econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês,

mntado da data do fomecimento dâ docuírEntação comprobelóÍia do fato imprevisivel ou pÍevisivel de consêquência incalculável,

observadas as disposições dos Arts. 124 a 'Í36, da Lei 14.133121.

Praça Sérgio Maia, ro 66, centro, Calolé do Rocha-PB, CEP 5E.E84-000
relêlone: FJI J44r.1JlJ - ?,mar: llcltâca@cíoledoÍocha,pD.gov.DÍ
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cúUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo:

As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamênto vigentê:
Recursos Ordinários: FPÍvl/FMS/F[ilAS e Ouúos;
04.122.0002.2ffi2 - Menut. do Gabinêtê do Prefeito;

04. í 22.0003.2003 - Manut. da SecÍetaÍia Municipal de Administraçtu:
04.123.0005.2006 - Manut. da Secretaria Municipalde Finanças;

M.121.0038.2269 - Manut. da Sêc. Municipalde Planejamento e Gestáo;

12.361.001 1.2013 - Manut. do Ensino FundaÍnental;
12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. lnfanül Creche - Rec. Próprios;

12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. lnfantil- Pré-Escolar - Rec. Próprios;

10.302.00í7.2040 - Manutençáo dos SeÍviços de Saude;
10j22J017.2N5 - ManutenÉo do FMS;

10.301,00'17.2096 - Menutênção do CAPS;
í 0.301 .0017.2126 - Manutençáo do CER ll;
10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da Familia;
10.302.0016.2097 - Mânü. do SAMU;

10.302.0016.2379.2379 - Menut. dâ Atêílçtu Especiaiizeda em Saude;
08.244.0020.mU - Manut. dos SeÍviços de Assist. Social;
08.243.0026.2236 - Manú. do Conselho Tutelar/AÍte de Viver e Outros;
08.122.0020.2093 - Manutenção do FMAS;
08.122.0020.2106 - Manut. do BL da Prot. Sociel Esp. e Mediâ Compl, - CREAS;
08.122.0020.2108 - Manut. do BL da Prot. Social B&icâ;
08.2U.0020.2W2 - Manut. do BL da Gestâo do Prog. Bolsa Familia - IGDBF;

08.2U.0020,2241- Manú. do BL da Gestão SUAS - tGD SUAS;
08.244.0020.2309 - Manut, do BL Gestiio Prog. Aux. Brasile Cad. Único IGDPAB;
08.244.0020.2312 - Menut. Prog, AprimoraÍnento do Gestão do SUAS;
13.392.0013.2029 - Manut. das Atividedes Culturais;
27 .812.0012.2028 - Mânut; das Aüvidades Esportiv6 e de Lazer;
í5.452.0034.2069 - Manut. da Sec. de Obr6 e lnffirrtura;
20.606.0007.2007 - Manut. da Sec, de Agricultura, Rec, Hídricos, lnd, e Comércio;
26.782.0042.2343 - Manut. das Ativid, Da Sec. de Transp. e Mobilidade Urbanai
04j22.00M.2397 - Manut. da Sec. Municipalde Politico Públicas e Gestão Govemamenlal;
339039.00 - OuEos Serviços de Terceios - PJ;

339039.99 - Oúos Serviços de Terceiros - PJ.

CIáUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem
como 6 disposiçoes dos Arts. '141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para oconer no pftlzo de trinta dias, contados do
perÍodo de adimplemento.

cúusuLA sÊflMA - Dos pRAzos E DA ucÊr{c[Â;

0s pBzos máximos de inicio de etapas de execuçáo e de conclusâo do objeto ora contráado, que admrtem pronogaçao nas c,ondiçÕes

e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da asinalura do Contrato:
a - lnício: 01 (um) dia;

b - Conclusáo: 08 (oito) meses.

c - FoÍma de Execução: Disponibilizar do veiculo equipado. sempre que as Secretarias solicitarem.
A vigência do presente contrato será determinede: Salientase que a vigência dâ contíalação será determinada: para entrega total,
podendo o confâto ser vigente até o Íinal do exercicio financeiro de 2025 ou apos sua conclusáo e pagamento, considerada da data
de assineturâ do Íespêclivo instrurnento de a.iuste; podendo ser ponogada, nas hiÉteses ê nos têrÍlcs dos Arts. 105 a 114, da Lei

Ml$fi

cúusuLA orrAVA. DAs oBRrcaçôEs Do coNTRATANTE

a - EÍetuar o pagamento relativo a execufro do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente

contrato;
b - Proporcionar ao Contráado todos os meios necessáíos para a fiel execução do serviço contralado;

Praça ú619Í0 ú4,4, n'ú!, csnro, 6aloÍe do itocna.PÊ, CÊP ,t.út ií-000
Telefono: (83) 3441.1383 - Êmaili licitâcâ@cíolsdoÍoch8.pb.gov.bí
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c - NotificaÍ o Contratado sobre qualquer inegularidade encontíada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ample e completa

fiscalização, o que não exime o ContÍatado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - lnÍormar o Contratado da necessidade de manutenÉo e/ou reparo conetivo do veiculo, observadas as normas do respectvo
íabricante constantes do manual de manutênção corrêspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade;

e - Efetuar a troce dê óleo lubrificante e do fltro conespondente de acordo mm as instruçoes do Íabricante do veiculo;

f - Designar representantes com atÍibuiçoes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisilos estabelecidos na norma vigente,

ou pelos respectivos subsütutos, esp€cialmente para coordenar as atividades relacionadas à fscalizaçâo e acompanhar e fiscalizar a

sua execuÉo, respeclivâmente, permitida a mntrataÉo de terceiros pan âssistência e subsidio da iscalização mm inÍormaçoes
pertinentes a essa atribuiÉo;
g - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. '1 í 5 a 123 da Lei 14.133121.

cúusuu xoxl - oAs oBRtcAçôEs Do coNTRATADo:

a - ExecutaÍ devidamente o serviço descrito na cláusula conespoÍldentê do presente contrato, dentro dos rnelhores parâmeEos de

qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrtlações concementes à legislaçâo fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por

todas as despesas e compomissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus íomecedores ou terc€hos em razão da execução do

ob.leto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Conhante, quando da execuÉo do contrato, que o represente integralmente
em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a Íiscelização do Contratante devendo pÍestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretaÍÍlente ao C,onfatante ou â terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo nâ exêcuçâo
do mntrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fscalizaçâo ou o acompanharnento pelo órgáo interessado;
l - Não ceder, tÍaníenr ou subcontratar, no todo ou em paÍte, o obje,to desle instuÍnento, sem o conheciÍnenlo e a devida autoíizaçào
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em mmpatibilidade mm as obrigaçoes assumidas, tod6 as condiçoes de habilitaçfu e
qualiÍicação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempe que

solicitado;
h - Substituir imediatamente o veiculo por outro Euivalente, câso não tenha condiçoes de sêr utilizado no serviço;
i - EÍefuaÍ os sêÍviç6 dê manutenÉo coÍÍetiva e pÍeventiva do veidrlo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Codigo

Nacional de Trânsito:
j - Cumpnr a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para apíendiz,
bem coÍlic as reservas de cargos previstas em oulras normas especÍficas, ao longo de toda a execu@ do conlrato, e sempre que

solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumpÍimento desse reserva de cargos, com a indicaçfu dos empregados que

preencherem as refendas vagasl
k - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçoes dos Art§. í í5 a 123 de Lei 14.133121.

| - O sewiço deverá ser prestado no iíuniciplo de Catolá do Rocha-PB, conforme convocação com no mínimo 02 hotas de
antecedência, da SecrêtaÍia solicitântê.

cúusur-A DÉcrríA. DA ALTERAçÃo E ExÍrNçÁo:

Este contrato poderá ser atterado mm a devida Jusüficaüva, unilateralmente pelo Contrâtante ou poí acordo entre as partes, nos casos

e condiçoês previstas nos Arb. 124 a 136 e sua extinçáo, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditótio

e a ampla defesa, ocorÍerá nas hiÉteses e disposiçoes dos AÍts, 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.1332'1, o Contratado será obngado a aceitar, nas

mesmas condiçóes conlratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125,

do mesmo diploma legal, do valoí iniciel atualizado do contrato. Nenhum acréscinro ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,

salvo as supressoes íesultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúUSUl.A DÉCIltIA PRITEIRA. DO RECEBITEIITO:

Executada a presente contrataçfu e obsêÍvadas as condi@ dê adimplemento das obrigaçoes pactuadas, os procdirnentos e

condições para receber o seu obJeto pelo Contratante obedecerão, coníorme o caso, às disposiçoes do Art. 140, da Lei 14J33121.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisóno, se dará pelas partes, quando verifcado o

cumprimento das exigências de carÉrter técn ico, até 15 (quinze) dias da mmunicação escnta do Contatado. No ceso do tenno detalhado

de recebirnento deÍinitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observação ou vistoria, que

comprove o atendimento das exigências clntratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, safuo em casos

excepcionais, devidamente Justifi cados.

Praça Sérgio Maiâ, n" 66, cêntro, Catolé do Rocha-P8, CEP 58.884000
Telefone: (83) 34,11í383 - Fmail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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cLÁusur-l oÉcruA SEGUNDA. DAS PENALTDADES:

0licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas

inÍraçôes previstas no Art. '155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas. na forma condiçoes, regras, prazos e procedinEntos defnidos
nos Arts. 156 a '163, do mêsmo diploma legal, as seguintes sançoes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍÍação

administraüva de dar causa à inexecu@o parcialdo contrato, quando náo sejustificar a imposiçáo de penalidade mais grave, b - multa

de mora de 0,5% (zero virgula cinm por crnto) aplicada sobre o valor do contÍato, por dia de atnso injustÍcado na execuÉo do objeto

da contráaçáo; c - multa de 100Á (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçoes administrativas previstas no

referido Art, 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçáo Públicâ diÍeta e indireta do ente Íederativo que tiver

aplicâdo a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infra@es administrativas pÍevistas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl ê Vll do caput do reÍerido AÍt. 155, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade

para licitar ou contrataÍ no âmbito da Adminiskâção Públi{x direta e indireta de todos os entes íederativo§, pelo prazo de cinm anos,

aplicade ao responsável pelas infra@s administrativas previstas nos incbos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem

mmo pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do capú do mesmo artigo que jus[fquem a imposição

de penalidade mais grave que a sanção reÍerida no § 40 do reíerido Art. 156; Í - aplicaçáo cumulada de oulras sançóes previslas na

Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenizeção devida não for remlhido no prazo de 15 dias aÉs a comunicaÉo ao Contratado, seÉ
automâtrcâmênte descontado da píiíneirâ parcelâ do pegaÍnento â que o Conffiado ver aÍaz€, y's, acrêscido de Juros íloratórios de

1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

cúUSULA DÉcI]TA TERCEIRA. DA COÍÚPENSAçÃO FII{ANCEIRÂ:

Nos casos de eventuais atrasos de pagaÍnento nos tennos deste instrurnentô, e desde que o Contratado não tenha conconido de

alguma Íorma para o atraso, será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para o pagamenlo até a data

con€spondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os encaÍgos moratórios devidos em razão do âtraso no pagamento serão celculados

mm utilização da seguinte Íórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos Ínoratórios; N = númem de dias entre â deta prevista para

o pâgemento e a do eÍetivo pagamento; VP = valorda parcela aserpaga;e l= indice de compensação financeira, assim apurâdô: l=
(TX - 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta, um novo lndice adotado

pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para a compensação íinanceira venha a ser eÍinto
ou de qualquer íorma não possa mais ser uülizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

CúUSULA DÉCIÍTA QUARTA. DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD:

a - As parles contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é â Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham âcesso em razão deste mntrato, independentemênte de declaração ou de

aceitação sxprassa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boaÍé e com

os principios do Art.60, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento mm terceiros de qualquer dado obtido, íora das hiÉteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuiÉo do Contratado orientar e tÍeinar seus empregados, quando íor o caso, sobre os deveres, requisttos e

responsabilidades decoÍrentes da LGPD.

e - O ContrAante deverá seÍ inÍoímado, no prazo de cinco dias uteis sobre todo§ os cont-átos de suboperâção firmados ou que venham

a ser celebrados pelo Contráado,
í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e sukonlratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo

integralmente responsável poÍ garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Confatado atender prontamente

eventuais pedidos de comprovação foÍmulados,

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável mediante justificativa, quaisquer iníoÍmaçÕes acerca

dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizdo.
i - TeÍminado o tratamento dos dados nos terÍnos do Art. 15, e dever do ConHado eliminá-los, com exceção das hiÉteses do Art.

16, embos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contÍatuais e soÍnente enquanto não prescritas essas obrigaçoes.
j - Os bancos de dados ÍoÍmados a partir da execução do obieto deste contrato, notadarnente aqueles que se proponham a armazenar

àados pessoais, devem ser mantidos em ambieôte vidual contiolado, com rcgistÍo individual rasfreáveÍ de tratameÍltos realizados,

conforme AÍt. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e íêgisto de finelidade, pare efeito de responsabilizaÉo, em caso

de eventuais omissóes, desvios ou abusos. Os refendos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inteíoperável, a fim

de garantir a reulilização desses dados p€lo Contratante nas hipoteses previstas na LGPD.

PraÇa liéÍgio aia, no 66, centro, Calolê do Rocha.PB, CEP 58.88+000
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k - O presente contrato está sujeito a alteraçoes nos pmcedimêntos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a Auloridade Nacional de Proteçáo de Dados ANPD, por meio de opiniÕes técnicas ou
recomendaçÕes, editadas na Íorma da LGPD.

cúusuu oÉcrmA eurNTA - Do FoRo:

Para dinmir as questoes deconentes deste mntÍato, as parles elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por êstarem de pleno acoÍdo, foi lavrado o pÍÊsente contrato em o2(duas) vias, o qual vai âssinado pelas paÍtes e por duã
testemu nhas.

Catolé do Rocha - PB, .,. de

PELO CONTR{TANTETESTEI\,íUNHAS

PELO CONTRATADO

Praçs Sérgio Maia, no 66, centro, Catolê do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Telerono: (83) 3441-1383 - e-mail: licitacao@catolêdorocha.pb.gov.br


